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ILUSTRISSIMO SENHOR OFICIAT DE REGISTRO CIVIT DA PESSOA JURIDICA

COMARCA DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAUIO.

I/OTUPORANGA ESPORTE CLUBE-VEC, pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscritã no CNPJ sob no 09.107.203/0001-56, com sede na Rua Mato Grosso,3531 sala

92 Condomínio Edifício Associação Comercial - CEP 15.505.185, , na cidade de

Votuporanga, Estado de São Paulo, neste ato representado por seu presidente, Sr.

Sidney Barbosa Santana, brasileiro, professor, solteiro, portador da cédula de

identidade RG sob o n 23.423.5LJ-! - SSP/SP, inscrito no CPF (MF) sob o n 098.074.958-
14, residente e domiciliado a Rua Guerino Vidoti número 3374, Jardim Canaã, na

cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, CEP: 15.503-295, vem, mui
respeitosa m ente, à presença de Vossa Senhoria, REQUERER, que seja procedida a

averbação/registro que se faça necessária, à margem do registro 1.933 do Registro Civil

das Pessoas Jurídicas, a cópia fiel dâ ata da Assembleia conjunta Ordinária e

Extraordinária realizada em 07 de abril de 2025, conforme documentação em anexo.
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EDITAL DE CONVOCAçÃO DA ASSEMBTEIA CONJUNTA ORDINÁRIA E

EXTRAORDINÁRIA DO VOTUPORANGA ESPORTE CtUBE. VEC

cNPJ 09.107.203 I 0001-s6.

Eu, Sr. Sidney Barbosa Santana, brasileiro, professor, solteiro, portador da cédula de

identidade RG sob o n 23.423.5!7-7 - SSP/SB inscrito no CPF (MF) sob o n 098.074.958-

14, residente e domiciliado a Rua Guerino Vidoti número 3374, Jardim Canaã, na

cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, CEP: 15.503-295, na qualidade de

Presidente do VOTUPORANGA ESPORTE ctUBE - vEC, e de acordo com estatuto social

vigente, convoco todos os associados para a ASSEMBTEIA GERAL CONJUNTA

ORDINARIA E EXTRAORDINÁRIA, que será realizada no dia 07 de abril de 2025, na

Avenida Aparecido Augusto Arroyo Marchi, 3369 -Marginal da Rodovia Péricles Belini -

Distrito lndustrial ll, na cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, com o quórum de

ao menos dois terços dos associados, que tenham direito à voto, as 18.00 horas em

primeira convocação, e conr qualquer número de associados presentes as 18.30 horas

em segunda convocação, conforme parágrafo primeiro do artigo 20 do estatuto social

vigente, para deliberar a seguinte ordem do dia:

Itens da assembleia ordinária:

(i) Examinar e aprovar a proposta de programação anual, bem como o

respectivo orçamento;
(ii) Examinar e aprovar o relatório anual de atividades de 2O24;

(iii) Discutir e homologar as demonstrações financeiras e o balanço patriryronial,

referentes ao ano de 2024, devidamente analisados pelo conselho fiscal.

Itens da assembleia extraordinária:

(i) Alteração estatutária, por motivo de alteração do endereço da Sede do

VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC.

Vo nga, 14 de março de 2025

si arbosa Santa na

Presidente do Votuporanga Esporte Clube - VEC
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LI DE PRESENçA DA ASSEMBTEIA CONJUNTA ORDINARIA E EXTRAORDINÁRIA

VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE VEC

LOCAL - Avenida Aparecido Augusto Arroyo Marchi, 3369, Marginal da Rodovia Péricles Belini -

Distrito lndustrial ll, na cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo

DATA - 07 DE ABRIL DE 2025

NOME COMPTETO RG OU CPF ASSINATURA
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAT CONJUNTA ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

voTUPORANGA ESPORTE CTUBE - VEC - CNPJ - 09.107.203I0001-56.

Aos 07 dias do mês de abril de 2025, às 18.30 horas em segunda convocação,

reuniram-se, em Assembleia Geral conjunta Ordinária e Extraordinária, os associados

do VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC, na Avenida Aparecido Augusto Arroyo

Marchi,3369, Marginal da Rodovia Péricles Belini - Distrito lndustrial ll, na cidade de

Votuporanga, Estado de São Paulo, conforme lista de presença em ANEXO. O

Presldente da Assembleia, Sr. Sr, Sidney Barbosa Santana, brasileiro, professor, solteiro,
portador da cédula de identidade RG sob o n 23.423.5L1-7 - SSP/SB inscrito no CPF

(MF) sob o n 098.074.958-14, residente e domiciliado a Rua Guerino Vidoti número

3374, Jardim Canaã, na cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, CEP: 15.503-295,

nomeou a mim, Pedro Roberto Falchi, brasileiro, casado, empresário, portador da

cédula de identidade RG sob o n 73.LL7.931-7 SSP/SB inscrito sob o CPF (MF)n

O5A.32'1.458-'16. residente e domiciliado na Rua Santa Cruz, número 3386, na cidade

de Votuporanga, Estado de São Paulo, CEP: 15.500-165 para secretariar os trabalhos. A
pedido do Presidente foi lida a ordem do dia para a qual foi convocâda a Assembleia

Geral conjunta Ordinária e Extraordinária, de acordo com o edital de convocação de 14

de março de 2025 em ANEXO, e fixado na Sede do VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE -
VEC : itens da assembleia ordinária (i) Examinar e aprovar a proposta de programação

anual, bem como o respectivo orçamento; (ii) Examinar e aprovar o relatório anual de

atividades de 7024; (iii) Discutir e homologar as demonstrações financeiras e o balanço
patrimonial, referentes ao ano de 2024, devidamente analisados pelo conselho fiscal;

itens da assembleia extraordinária: (i) Alteração estatutária, por motivo de alteração

do endereço da Sede do VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC. Dando início aos

trabalhos, primeiramente da assembleia ordinária, e seguindo a ordem do dia, foi

apresentada pelo Sr. Sidney Barbosa Santana, a proposta da programação do ano de

2025, plano de trabalho em ANEXO, destacando os pontos principais conforme segue:

Objetivo Geral: Oferecer formação esportiva e cidadã para crianças e jovens,

incentivando o aprendizado do futsal, o desenvolvimento de habilidades sociais e a

inclusão por meio do esporte. Objetivos Específicos: ampliar o número de

participantes para 72O atletas; fortalecer a metodologia de ensino do futsal com novas

abordagens pedagógicas; acompanhar e incentivar o desempenho escolar dos atletas;
aurnentar a participação em competições regionais e estaduais; promover atividades
extracurriculares voltadas para a cidadania, educação e saúde e estabelecer parcerias

para captação de recursos e ampliação das atividades. Metas: atender com atividades
de futsal, :120 crianças e jovens no ano de 2025. Critérios de seleção do público-alvo:

edital anual, arnplamente divulgado nas redes sociais da Diretoria e da equipe técnica,
com prioridade para crianças e jovens de maior vulnerabilidade social residentes a

nrais de 12 meses em Votuporangâ SP Como proposta orçamentaria para o ano de

2025, foi colocado pelo Sr. Sidney Barbosa Santana o valor anual de RS 980.000,00
(novecentos e oitenta mil reais. Após término da exposição dos pontos acima, foi
colocado em votação a aprovação da programação para o ano de 2025, conjuntamente

táriã, que por aclamação foi aprovada por unanimidade dos
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§ sentes. Dando seguimento, o Sr. Sidney Barbosa Santana, colocou para exame de todos.o

resentes, o relatório anual dê atividades de 2024 em ANEXO, com os seguintes pontos de

destaque: OBJETIVO PRINCIPAL DO ANO 2024 NO VEC - oferecer um ambiente seguro e

educativo para crianças e jovens em situação de vulnerabilidade social na cidade de

Votuporanga, 5P, promovendo atividades diárias, com metodologia estruturada, incentivando
não apenas o aprendizado técnico e tático do futsal, mas também valores essenciais para a

formação cidadã. METODOLOGIA UTILIZADA - A metodologia aplicada no VEC, baseou-se nos

seguintes pilares: Desenvolvimento Técnico: Treinamentos voltados para o aprimoramento de

habilidades individuais, como condução de bola, passes, finalização e dribles. Aspectos Táticos:

Ensino de posicionamento em quadra, movimentação ofensiva e defensiva e transição de jogo.

Preparação Física: Exercícios que visam melhorar a resistência, velocidade e coordenação

motora dos beneficiários. Desenvolvimento Psicológico e Social: Estímulo âo trabalho em

equipe, resiliência, disciplina e inclusão social. Educação e Cidadania: Palestras e atividades

complementares para conscientização sobre a importância da educação e da ética no esporte e

na vida. Frequentar o VEC, trouxe inúmeros benefícios para os atletas de todas as idades,

especialmente para aqueles em situação de vulnerabilidade social. Temos a convicção que o

esporte e uma ferramênta poderosa de inclusão, contribuindo para: Redução da exposição a

situações de risco - oferecendo um ambiente seguro e estruturado para o desenvolvimento
dos jovens. Promoção da saúde e bem-estar - prevenindo doenças associadas ao sedentarismo
e incentivando hábitos saudáveis. Melhoria da autoestima e autoconfiança - ajudando os

beneficiários a desenvolverem uma identidade positiva e a acreditarem em seu potencial.

Desenvolvimento de habilidades sociais - como respeito, cooperação e trabalho em equipe,

fundamentais para a vida em sociedade. Obietivo Geral -promover a formação esportiva e

cidadã de crianças e jovens em situação de vulnerabilidade social por meio do futsal,

incentivando a inclusão, a educação e o desenvolvimento pessoal. Objetivos EspecíÍicos:

ensinar as técnicas e táticas do futsal de forma lúdica e pedagógica; estimular o

desenvolvimento físico e motor dos participantes; promover a socialização e integração entre
os jovens, prevenindo a marginalização; incentivar a permanência na escola e o compromisso
com a educação formal; oferecer oportunidades de participação em competições e evêntos
esportivos e trabalhar a disciplina, o respeito e a responsa bilidade como valores fundamentais,
O VOTUPORANGA ESPORTE CTUBE - VEC atendeu no ano de 2024, a totalidade de 100 crianças

e jovens, do sexo masculino, com idades entre 6 e 21 anos, todos em situação de

vulnerabilidade social na cidade de Votuporan8a, SP RESULTADOS ALCANçADOS - Ao longo do
ano de 2024, o VEC obteve inlportantes avanços em relação aos objetivos propostos:

Desenvolvimento esportivo: Todos os atletas apresentaram melhorias significativas em suas

habilidades técnicas e táticas no futsal. Aumento da adesão e frequência: 90% dos
participantes mantiveram presença regular nos treinos, demonstrando comprometimento.
lmpacto na educação: 85% dos atletas relataram melhora no desempenho escolar, atribuída à

disciplina e foco adquiridos no esporte. lnclusão social: Foram realizadas atividades de

integração e conscientização, promovendo o respeito à diversidade. Participação em
competições: O VEC participou de torneios regionais, promovendo experiências
enriquecedoras para os jovens atletas. CONSIDERAçÕES FINAIS - O Votuporanga Esporte Clube

- VEC consolidou-se como um importante espaço de desenvolvimento esportivo e social para

crianças e jovens em vulnerabilidade. O impacto positivo nos beneficiários, comprova a

relevância do projeto, reforçando a necessidade de sua continuidade e expansão para o ano de

2025. Agradeço aos membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, pela confiança de
sempre, bern como a todos voluntários envolvidos nas atividades diárias do VEC e, reafirmo o \J

4integrâl dos jovens por meio do esÉorte. Após término da
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ição dos pontos acima, Íoi colocado em votação a aprovação do relatório de ati es

2024, que por aclamação foi aprovado por unãnimidade dos presentes. Dando seguime

o Sr. Sidney Barbosa Santana, colocou em discussão e homologação as demonstrações' '--
financeiras e o balanço patrimonial, reÍerentes ao ano de 2024, em ANEXO, devidamente
analisados pelo conselho fiscal, em ANEXO. Após quinze mlnutos para devidas discussões e

esclarecimentos sobre a matéria, os demonstrativos contábeis referente ao ano de 2024, foram

colocados em votação e por aclamação aprovados por unanimidade dos presentes. Encerrando

a Assembleia Geral Ordinária, o 5r. Sidney Barbosa Santana, agradeceu a todos pela

colaboração obtida durante o ano de 2024, e logo após dar um intervalo de 15 (quinze)

minutos para uma pausa de descanso, iniciou com o mesmo número de associados presentes,

que assinaram a lista de presença, a assembleia extraordinária com o item único (i) Alteração

estatutária, por motivo de alteração do endereço da Sede do VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE

- VEc. Colocou para aprovação e votação o novo endereço Sede do VOTUPORANGA ESPORTE

cLUBE - VEC, para a Rua Mato Grosso, 3531 sala 92, CondomÍnio Edifício Associação Comercial

- CEP 15.505.185 no Bairro Patrimonio Novo, na cidade de Votuporanga no Estado de São Paulo,

sendo por aclamação a proposta aprovada por unanimidade dos presentes, e sendo assim, faz

parte integrante desta ata, o novo estatuto social aprovado em seu inteiro teor em ANEXO.

lnformo que cadãstramos no Bolsa Talento Esportivo 2025 do Estado de São Paulo,20 atletas
que aguardam análise e posterior aprovação com contatos diretos aos interessados pelo Bolsa

Talento Esportivo 2025. lnformo também que, foi registrado domínio de internet (vec.org.br)

onde serão publicados informações e formas de contato com o clube. Nada mais tendo a tratar,
c Sr. Sidney Barbosa Santana, fez o encerramento, solicitando a mim a leiturâ da ata em todo o
seu teor, para a reafirmação da aprovação pelos presentes na Assembleia Conjunta Ordinária e

Extraordinária e, nada mais havendo a tratar, eu, Pedro Roberto Falchi, secretário da

Assembleia Conjunta Ordjnária e Extraordinária, firmo que lavrei e proferi a leitura da referida

ata que após a assinatura dos presentes, terá a sua devida validade jurídica, após registro no

cartório competente.

Votu a, 07 de abril de 2025

Pres ente e Presidente da Assembleia Con.iunta Ordinária e Extraordinária - Sr. Sidney Barbosa

Santana

ice-presiclen te - Luis Gustavo Íleves -oncerçao

?o

Diretor Financeiro e Secretário da ASSC qa con

Roberto Falchi

rltrnl
I

\

I

TI

i,
ixi 71t11

teçt,
, 15 *1u:

& abril

:'trm [ffi fln

di ,êÍdadÉ.

jun 1A 'e Extraord inária Pedro

-/.-,4//

) d€:

!I



jue.,Jülio^ ' 0{{ro3 .

s1

ll

q

'|

I1
I

I

i

Bit{Plq

ffi

tI

FIRMA 1



0f

/,
ô.§\i

<+

WÉ!-J-" -

Conselheira Fiscal - Sra. Sandra Elisa Magossi Falchi
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Estatuto Social do VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE

cNPJ - 09. 107.203/0001-56

Capítulo I - Da Dênominação, Sede, Duração, Finalidades e Diretrizes

Aftigo 10 - VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE doravante denominada de
VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC, é uma associação civil, sem fins
lucrativos ou econôrnicos, de natureza de direito privado, com sede social e foro
no Município de Votuporanga, à Rua Mato Grosso, 3531 sala pl, Condoqinqg
Edifício Associação Comercial - CEP 15.505.185 no Bairro Patrimonio Novo, na
cidade uporanga no Estado de São Paulo, regida pelo presente estatuto e
pelo disposto na legislação vlgente, sendo sua duração por prazo indeterminado.

Parágrafo Primeiro - A fim de cumprir suas finalidades sociais, o
VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC poderá se organizar em tantas
unidades quantas se fizerem necessárias, podendo abrir representações, filiais
ou escritórios em todo território nacional, os quais funcionarão mediante
delegação expressa da matriz, bem como estabelecer marca, logomarca ou
nome fantasia para seus diferentes projetos e programas, respeitadas as
disposições estatutárias e regimentais, se houver, em consonância com a
legislação vigente.

Pará9rafo Segundo - Para cumprir suas finalidades sociais, o VOTUPORANGA
ESPORTE CLUBE - VEC seguirá as diretrizes de transparência e conrpliance,
respeitando a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados) no tratamento de dados
pessoais de seus associados e pafticipantes, especialmente menores de idade.
A entidade estabelecerá políticas claras para a coleta, armazenamento e
utilização de dados, incluindo a realização de treinamentos periódicos sobre a
proteção de dados.

Artigo 20 - O VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC tem por missão,
promover saúde e desenvolvimento físico, mental e social de crianças,
adolescentes e jovens, através da prática do futebol, respeitando todas as
diretrizes e regulamentos da FIFA, legislação esportiva nacional e internacional,
especialmente aquelas relacionadas à proteção de jogadores menores de idade.

Farágrafo Primeiro - Para alcançar sua missão, o VOTUPORANGA ESPORTE
CLUBE - VEc tenr as seguintes finalidades de relevância pública e social:

a) Fomentar a prática do futebol entre crianças, adolescentes e jovens,
incentivando um estilo de vida saudável e atividades físicas;

b) Contribuir para o desenvolvimento social dos participantes,
promovendo valores como trabalho em equipe, disciplina, respeito e
inclusão;

c) Educar as crianças, os adolescentes e os jovens não apenas como
as como cidadãos responsáveis, através d
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catlvos que abordem temas como ética, educação financeira, en
ros;
recer opoÍtunidades de curcos extracurriculares, orientação

profi ssional, entre outros;
e) Identificar e desenvolver talentos no espoÍte, preparando os

adolescentes e jovens para competições locais, regionais, nacionais e

internacionais;
í) Promover a integração com a comunidade local, através de

eventos, campanhas sociais e participação em projetos comunitários;
g) Promover a saúde e o bem-estar físico e mental dos participantes,

incentivando hábitos saudáveis de vida;
h) Oferecer uma alternativa positiva para crianças, adolescentes e

jovens, ajudando a prevenir comportamentos de risco, como o
envolvimento com drogas e violência;

i) Desenvolver a formação técnica e tática das crianças, adolescentes
e jovens padicipantes;

j) Estimular valores de cidadania e respeito, como inclusão e
solidariedade.

k) Formar cidadãos críticos e responsáveis por meio da prática esportiva;
l) Promover educação humanizadora, integral e emancipadora,

abordando temas de forma a respeitar a individualidade de cada
participante, estimulando seu desenvolvimento físico, emocional, mental
e cultural;

m) Promover a ética, a pazt a cidadania, os direitos humanos, a

democracia e outros valores universais;
n) Reconhecer e íncentivar o despoÊo educacional, evitando a

seletividade, a conrpetitividade excessiva, com a finalidade de alcançar o
desenvolvimento integral do indivíduo e a sua formação para o exercÍcio
da cidadania e a prática do lazer;

o) Reconhecer e incentivar o desporto de participação, praticado de
modo voluntái'io, caracterizado pela liberdade lúdica, com a finalidade de
contribuir para a integração dos praticantes na plenitude da vida social, a
pronroção da saúCe e a preservação do meio ambiente;

p) Reconhecer e incentivar o desporto de rendimento, praticado
segundo as dlspcsições da Lei no 9.615, de 1998, e das regras de prática
desportiva, nacionais e internacionais, com a finalidade de obter
resultados de superação ou de performance e de integrar os
participantes e comunidades do Brasil e de outras nações;

q) Reconhecer e incentivar o desporto de formação, caracterizado
pelo fomento e pela aquisição inicial dos conhecimentos desportivos que
garantam competência técnica na intervenção desportiva, com o objetivo
de promover os apedeiçoamentos qualltativo e quantitativo da prática
despodiva, em termos recreativos, competitivos ou de alta competição.

Parágrafo Segundo - O desporto de !'endimento será organizado e praticado
de modo profigsional, car;rcterizado pela remuneração pactuada em contrato
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especial de trabalho desportlvo entre o atleta C O VOTUPORANGA ES

de modo não profissional, identifi cado pela liberdade de
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e pel a cia de contrato especial de trabalho desportivo, sendo per
o recebimento de incentivos materiais e de patroc tnlo,

Parágrafo Terceiro - Consideram-se incentivos materiais, os benefícios ou
auxílios financeiros concedidos a atletas na forma de Bolsa de Aprendizagem,
prevista na Lei no 9.615; Bolsa-Atleta; e Bolsa paga ao atleta por meio de
recursos dos incentivos previstos na Lei no t1.438, e benefícios ou auxílios
financeiros similares previstos em normas editadas pelos demais entes
federativos.

Artigo 30 - Para o desenvolvimento e a realização de suas finalidades, o
VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC poderá utilizar-se de todos os
meios permitidos em lei, exemplificativamente:

a) Ministrar formações relacionadas às suas flnalidades;
b) Prestar apoio material, financeiro e/ou técnico a outras entidades

privadas ou públicas de âmbito nacional com finalidades similares;
c) Articular alianças entre pessoas físicas e jurídicas, públicas e privadas,

nacionais e internacionais, em prol do cumprimento de suas finalidades;
d) Desenvolver e realizar eventos, fóruns, cursos, programas de formação,

palestras, simpósios, congressos e seminários relacionados às suas
finalidades;

e) Promover e firmar parcerias, intercâmbios, convênios, acordos de
cooperação, termos de fomento e colaboração com a iniciativa privada,
nacional e internacional, e órgãos públicos municipais, estaduais e
federais;

f) Informar a sociedade sobre questões relacionadas às suas finalidades,
por meio da mobilização da mídia impressa, eletrônica e digital, edição,
distribuição e comercialização de publicações, vídeos, documentários,
boletins informativos e outros meios pertinentes;

g) Elaborar e gerir projetos espoÍtivos nos termos das leis de incentivo ao
esporte, nos âmbitos federal, estadual e municipal;

h) Prestar serviço de assessoria e consultoria em áreas relativas às suas
finalidades;

i) Realizar campanhas de mobilização, sensibilização e esclarecimento da
opinião pública sobre questôes afetas às suas finalidades, bem como
sobre os seus objetivos e atividades institucionais.

Parágrafo Primeiro - O VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC atua por
meio da execução direta de projetos, programas, planos de ações; mediante
doações de recursos físicos, humanos e financeiros; da prestação de serviços
interrnediários de apoio a pessoas físicas, jurídicas e outras organízações com
ou sem fins lucrativos e órgãos do setor público que atuem no mesmo
segmento de suas atividades ou em áreas afins.
Parágrafo Segundo - No desenvolvimento de suas atividades, o
VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC não fará qualquer discriminação de

, raça, etnia, cor, gênero ou religião.
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Parágra iro - o VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC é ved
a participação em campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais,
quaisquer meios ou formas.

Artigo 40 - o VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC não tem finalidade
econômica e não distribuirá, entre seus associados, conselheiros, diretores,
empregados ou doadores, eventuais resultados, sobras, excedentes
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza,
bonificações, participações ou parcelas de seu patrimônio, auferidos mediante o
exercício de suas atividades, devendo aplicá-lo integralmente na consecução de
seu objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de Fundo
Patrimonial ou Fundo de Reserva, ambos regulamentados por instrução
normativa que integrará o Regimento Interno.

Artigo 50 - O VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC poderá adotar um
regimento interno que, após aprovado em Assembleia Geral, complementará e
disciplinará disposições, bem como poderá estabelecer normas complementares
de organização e funcionamento às constantes no presente Estatuto Social.

Artigo 60 - Para atingir as suas finalidades estatutárias o VoTUPoRANGA
ESPORTE CLUBE - VEC deverá:

a) Observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, econornicidade e da eficiência;

b) Adotar práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a
coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou
vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo
processo decisório;

c) Não participar de campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais,
sob quaisquer meios ou formas;

d) Observar os princípios fundamentais de contabilidade e das Normas
Brasileiras de Contabilidade;

e) Dar publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício
fiscal, ao relatóiio de atividades e às demonstrações financeiras da
entidacie, incluindese as certidões negativas de débitos junto ao INSS e
ao FGTS, colocando-cs à disposiçõo para exame de qualquer cidadão;

l) Promover a realização de auditoria, inclusive por auditores externos
independentes, se for o caso, quanto à aplicação de eventuais recursos
obtidos junto a órgãos públicos;

g) Prestar contas de toclos os recursos e bens de origem pública, conforme
determina o parágrafc único do art. 70 da Constitulção Federal; e

h) Estabrelecer unr Código de Conduta, que deverá ser aprovado em
Assembleia Geral, com a finalidade de determinar as boas práticas de
governança/ aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados e manter-se
em compliance.

Artigo 7j - o VOTUPORÂNGr1 ESPORTE CLUBE - VEC seguirá as seguintes
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a) Reg nto sobre o Estatuto e Transferência de Jogad
(RSTP) da FIFÀ respeitando a proibição de transferê
internacionais de jogadores menores de 18 anos, exceto nas cond

n

permitidas pela FIFA, e estabelecendo um sistema de registro e
monitoramento de jogadores menores;

b) Lei Pelé no 9.615/1998 que dispõe sobre a organização do despofto
no Brasil, regulamenta as atividades esportivas e estabelece normas
gerais sobre desportos;

c) Lei do Estatuto da Criança e do Adolescente no 8.069/1990 que

dispõe sobre a garantia e a proteção integral às crianças e adolescentes,
assegurando seus ciireitos fundamentais;

d) Decreto no 7.98412013 que regulamenta as Leis 9.615/1998 e

13.75612018, que tíata da concessão de bolsas de estudo e auxílio
financeiro a atletas estudantes;

e) Lei de Incentivo ao Esporte no L1.43812006 que estabelece
irrcentivos fiscais para empresas e pessoas físicas que patrocinarem
projetos esportirros;

í) Lei Orgânica da Assistência Socia! no 8.7421L993 que determina
que a organização desenvolva suas atividades em consonância com os
princípios da universalização dos direitos sociais, respeitando a igualdade
de direitos r"ro acesso ao atendimento, garanta a implementação de
programas e projetos que visem a proteção social, especialmente para

crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco social e

que estabeleça parcerias com órgãos públicos e privados para a

promoção do hem-estar social e o desenvolvimento humano;
g) Lei no13.OL9l2AL4 que determina as formas de celebraÇão de

parcerias com o poder público formalizadas por meio de Termo de
Colaboração, Termo de Fomento ou Acordo de CooperaÇão;

h) Regulamentos da Confederação Brasileíra de Futebol (CBf) e
Federações Estaduais, que determinam as normas e diretrizes
específicas para a organização e funcionamento de entidades desportivas
e formação de atletas;

i) Normas de Bem-Estar e Educação que garanta que todos os
jogadores menores continuem sua educação escolar e que recebam
condições de alojamento seguras e adequadas, caso ofereça essa opção;

j) Normas de Prevenção e Proteção Contra Abuso com
implementação de políticas claras para prevenir e tratar casos de abuso
e exploração infantil; que realize verificação de antecedentes para todos
os funcionários e voluntários; que ofereça treinamento regular sobre
questões de proteção infantil;

k) Normas de Ambiente Seguro e Inclusivo que garanta um ambiente
de treinamento seguro e livre de discriminação e bullying e que forneça
acesso a cuidados médicos e aconselhamento nutricional adequados;

l) Normas de Monitoramento e Avaliação corn um sisten]a de
ento contínuc piira qarantlr a conformidade com as diretrizes
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à-mentos e, que realize auditorias internas e, quando cou

auditorias externas regulares.

CAPÍTULO tT - DO PATRIMôNIO SOCIAL E DAS FONTES DE RECURSO

Artigo 80 - O patrimônio e as fontes de recursos do VOTUPORANGA ESPORTE
CLUBE - VfC são formados por:

a) Doações, legados, patrocínios, parcerias e contribuições de associados,
pessoas físicas ou jurídicas, bem como entidades nacionais ou
estrangeiras;

b) Subvenções socials e doações do Poder Público Federal, Estadual e
Municipal e organismos internacionais;

c) Bens móveis e imóveis que possua ou venha a possuir e seus
rendimentos;

d) Valores obtidos através da organização e promoção de eventos,
congressos, simpósios, seminários, conferências e cursos, desde que
revertidos totalmente em benefício de suas finalidades;

e) Acordos, contratos, termos de parcerias, termo de colaboração e/ou
fomento e acordo de cooperação, celebrados com o poder público;

f,) Acordos, contratos, termos de parcerias ou quaisquer outras avenças
firmadas com pessoas físicas, pessoas jurídicas, bem como órgãos
internacionais;

g) Comercialização de produtos de desenvolvimento próprio, ou por
terceiros que tenham finalidades análogas, como atividade meio,
derrendo toda a renda obtida na comercialização ser reveftida aos seus
objetivos;

h) Produção, publicação, edição, distribuição e divulgação de livros, revistas,
vídeos, filmes, fotos, materiais diversos, exposições, programas de
radiodifusão, entre outros;

i) Direitos sobre autoria, marcas/ patentes e processos que lhe pertençam;
j) Criação de Fundo de Desenvolvimento Institucional, Patrimonial ou de

Reserva, o qual, se aprovado em assembleia geral, integrará o
Regimento Interno;

k) Promoção de campanhas de arrecadação de fundos para apoio de suas
atividades; e

l) Praticar quaisquer atos e atividades lícitas para a execução de seus
objetivos, mesmo que não estejam listados no presente estatuto social,
desde que previamente aprovados pela Diretoria Executiva.

m) Incentivos de todas as esferas de Governo, Federal, Estadual e lvlunicipal,
aplicando as receitas em suas finalidades sociais cont'orme dispõe esse
estatuto.

n) Incentivos do Estado por meio do sistema de Terceiro Setor, tendo em
vista sua equiparação ao instituto e cumprimento da lei para

to Ce i-eceitas
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CAPITUI. III . DOS ASSOCIADOS E MEMBROS

Artigo 90 - o VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC é constituído por um
número ilimitado de associados iguais em direitos, observadas as categorias e

critérics de admissão estabelecidos por este estatuto social e pelo regimento
interno, se houver, distribuídos da seguinte forma:

a) Fundadores: pessoas físicas assim considerados aqueles presentes na
Assembleia Geral de constituição do VOTUPORANGA ESPORTE
CLUBE - VEC e que assim foram identificaclos e qualificados no referido
ato constitutivo levado ao registro;

b) Efetivos: pessoas íísicas assim consideradas aquelas que demonstrem
interesse em participar das atividades sociais da VOTUPORANGA
ESPORTE CLUBE - VEC, admitidas ao quadro social mediante
deliberação da Diretoria Executiva.

c) Honorários: pessoas físicas assim consideradas as personalidades que

tenham prestado relevantes serviços à VOTUPORANGA ESPORTE
CLUBE - VEC ou ao espofte, indicadas pela Diretoria Executiva e
aprovadas pela Assembleia Geral.

d) Atletas: pessoa física com idade acima de 18 anos completos, que
paticipe como atleta nos treinamentos da VOTUPORÂNGA ESPORTE
CLUBE - VEC, de forma constante, admitido após enviar requerimento
por escrito à Diretoria Executiva, a qual, após tomar as informações que
julgar necessárias, aprovar sua inclusão na categoria correspondente.

Parágrafo Primeiro * Os associados fundadores, efetivos e atletas têm direito
a voz e voto nas Assembleias Gerais. Todos podem votar para os cargos eletivos,
sendo a elegibilidade para canCidatura determinada pelas regras deste estatuto,
conforme disposto no parágrafo seguinte.

Parágrafo Segundo - Somente os associados efetivos que façam parte do
quadro socia! do Votuporanga Esporte Clube (VEC) há, no mínimo, dois anos
consecutivos poderão se candidatar aos cargos cla Diretoria Executiva e do
Conselho Fiscal.

Parágrafo Terceiro - Associados honorários terão direito apenas a voz e não
a voto nas Assembleias Gerais.

Artigo 10 - A solicitação de admissão de novos assoclados deverá ser escrita,
justificada, assinada pelo proponente e encaminhada à Diretoria Executiva que
apreciará a inscrição, cabendo aos seus membros aprovação ou não,
observando-se os critérios estabelecidos pelo própria Diretoria Executiva.

Parágrafo Primeiro - o VOTUPORANGA ESPoRTE CLUBE - VEC puhlicará, em seu

sítio eletrônico oflcial, até o dia 30 de abril de cada ano:

ado das atividacles realizaclas no ano anterior;
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b) Demo strações financeiras auditadas, incluindo pareceres do Conselho Fi
e de auditorias independentes, quando aplicáveis;

c) Informes sobre o uso de recursos provenientes de convênios ou parcerias,
garantindo a transparência no uso de vertras públicas e privadas.

Parágrafo Segundo - Será criado um cronograma anual para publicação de
relatórios e auditorias, garantindo previsibilidade e acesso irrestrito à sociedade.

Àftigo 11 - São direitos cJos associados quites com suas obrigações sociais:

a) Ser votado para os cargos eletivos, quando fundadores, efetivos ou
atletas, desde que atendam aos requisitos estabelecidos no Aftigo 90,
parágrafos primeiro e segundo, deste estatuto social.

b) Pafticipar das assembleias gerais com direito a voz e voto, observado o
disposto no artigo 9o, parágrafo primeiro, segundo e terceiro, do
presente estatuto sociai;

c) Convocar quaisquer dos órgãos da voTUpoRANGA EspoRTE ctUBE -
vEc, através de petição assinada por pelo menos U5 (um quinto) dos
associados, dirigida ao Presidente da Diretoria Executiva;

d) Participar na consecução dos objetivos da VOTIJPORÁNGA ESPORTE

ct.UBE - vEc, apresentando sugestões e projetos que visem ao
aperfeiçoamento clos tins sociais da organização;

e) Participar das atividades sociais, confornre decisão da Diretoria Executiva;
f) Ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, bem como

a toCos os planos, relatói'ios, prestações de corrtas e resultados de
iiuditorià independente, quando for o caso;

g) Recorrer à assembleia geral quando tiver sido excluído do quadro de
associados pela Diretc,ria Executiva;

h) Demitir-se do quadro social, na forrna estabelecida neste estatuto social.

Artigo 12 - 5ão deveres de todos os associados:

a) llesf.,eitar e clrrnprir o presente estatuto social, as disposições
i-egimentais t: as Celiberações da /rssembleia Geral, da Diretoria
Executiva e do Conselho Fiscal;

b) Zelar pela imagem e reputação da \foTUPoRANGA EspoRTE ct-uBE -
vEc;

c) Ivlanter r:onduta compatível com os fins sociais, tratando com civilidade e
respeito os demais associados, bem como os funcionários e todos
actueles que prestam serviços a VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC;

d) Auxiliar na manutenção financeira da vorupoRANGA EspoRTE CLUBE -
vEC, cumprirldo pontualmente com as obrigações sociais a que
estiverem sujeitos, da acordo com os regulamentos e normas
estabelecicios;

e) PrestarT vorupoR/qNGA EspúRTE CLUBE - vEc toda cooperação moral,
rirateTí:rfflinf.,lectLral e esfcrçar'se pelr--. teng randecirnento cla organização;// 1lll /. *

V/ 
'-'"'' 1<"kt'lÇ 8

\. l'" \.. ,.

0f tl

J

,/r
I



Bf

r
í) Co r às Assembleias Gerais, sob pena de, não o fazendo po

(três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, sem justifica
aceita pela Diretoria Executiva, ser excluído automaticamente, do quadro -

de associados;
g) Comunicar, por escrito, à Diretoria Executiva, quaisquer alterações de

domicílio e ou residência;
h) Zelar pelos princípios e interesses da VoTUPoRANGA ESPoRTE CLUBE -

vEc, comunicando, de imediato, à Diretoria Executiva quaisquer
irregularidades de que venham a ter conhecimenlo.

CAPITULO IV.A DO DESENVOLWMENTO SOCIAL
Attigo 12-A - O VOIUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC fomentará parcerias

estratégicas com escolas locais, ONGs e organizações comunitárias para:

a) Facilitar o acesso de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
aos seus projetos esportivos;
b) Proporcionar suporte educacional complementar, como reforço escolar e
programas de orientação profissional;

c) Promover campanhas de sensibilização sobre temas como inclusão social,
prevenção às drogas e violência, e igualdade de gênero.
Parágrafo único - O VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC incluirá em seus
indicadores de impacto social resultados quantitativos e qualitativos, que serão
publicâdos anualmente como parte de seu compromisso corn a transparência.

Aftigo 13 - A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria
Executiva, sendo admissível somente na hipótese de haver justa causa, assim
reconhecida em procedimento disciplinar, em que flque assegurado o direito da

ampla defesa, quando ficar comprovada a ocorrência de:

Parágrafo Primeiro - Definida a justa causa, o associado será devidamente
informado dos fatos a ele imputados. por meio de notificação extrajudicial, para
que apresente sua defesa prévia no prazo de 30 (trinta) dias a contar do
recebimento da comunicação.

undo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior,
te da api'esentação de defesa, a representação será decidida
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a) Violação de disposição estatutária ou regimental, quando houver;
b) Não cumprimento de quaisquer de seus deveres e obrigações

decorrentes deste estatuto social;
c) Difamação da organização ou de seus associados;
d) Participação em atividades que contrariem decisões da Diretoria

Executiva;
e) Comportamento que importe em efetivo dano ou prejuízo para a

organização, Cireto ou indireto, ou ainda, na hipótese de ofensa grave
que coloque em risco a imagem, credibilidade ou patrimônio cla

VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE. VEC.
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em reunt o extraordlnária da Diretoria Executiva, por maioria simples de vo
dos membros presentes.

Parágrafo Terceiro - Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso à

Assembleia Geral, por pafte do associado excluído, o qual deverá manifestar,
no prazo de 30 (trinta) dias contados da decisão de sua exclusão, através de
notificação extrajudicial, a intenção de ver a decisão da Diretoria Executiva e
ser objeto de deliberação, em última instância, por parte da Assembléia Geral.

Parágrafo Quarto - Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, o
associado não terá o direito de pleitear indenlzação ou compensação de
qualquer natureza, seja a que título For.

Parágrafo Quinto - Qualquer associado poderá, por iniciativa própria,
desligar-se ou demitir-se do quadro social da voruPoRANGA ESPoRTE CLUBE
- vEc. a qualquer tempo, sem a necessidade de apresentar qualquer
justificativa ou motivação específica, bastando para isso manifestação expressa
e por escrito, através de cafta datada e assinada, dirigida ao presidente da
Diretoria Executiva.

Da Responsabilidade da Associação e dos Associados

Aft. 13-A - A responsabilidade da associação e dos associados com terceiros
contratantes seguirão a aplicação das regras do Código Civil

Parágrafo Primeiro - Os membros da associação não responderão
pessoalmente pelas dívidas da VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC,
salvo, exclusivo e excepcionalmente, quando violarem a lei ou o estatuto.

Parágrafo Segundo - A associação responde exclusivamente pelas dÍvidas
que contrair.

Parágrafo Terceiro - Os membros da associação de natureza filantrópica,
educativa não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da
associação.

Artigo 14 - Para a obtenção de recursos e manutenção de suas atividades, o
VOTUPORANGA ESPORTE CI-UBE - VEC contará com uma categoria de
contribuintes e voluntários denominada "Membros", composta por pessoas
jurídicas e/ou físicas que realizem contribuições em dinheiro ou bens, ou que
prestem serviços voluntários. Esta categoria não integra o quadro social da
voTUpoRANGA EspoRTE CLUBE - vEc, não possuindo, seus membros, a
qualidade de associado.

Parágrafo P iro - A categoria de Membros é composta pelas seguintes

0t

',,l$*rn

rl

t-1
t§

úaY'a
ú

,r\

lrU^

classes:

/"
L'

p
LU

x

\

x
I



0f

,".à-n',
regúlarmente co

a

M A VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC atr
doação de quantia financeira, respeitando o valor mÍnimo fixado pela
Diretoria Executiva;

b) Apoiadores: todas as pessoas físicas ou jurídicas que participem das
atividades da organização oferecendo pontualmente apoio financeiro ou
material, admitidas mediante a aprovação da Diretoria Executiva;

c) Voluntários: todas as pessoas físicas prestadoras de serviço voluntário,
admitidas pela Diretoria Executiva, que deverão respeitar a legislação
específica, inclusive firmar "Termo de Adesão de Trabalho Voluntário", e
as demais normas e regras sobre o voluntariado adotadas pela
organização.

Parágrafo Segundo - Os Membros poderão ser afastados pela Diretoria
Executiva, na hipótese de não cumprimento dos deveres e obrigações
assumidos, de infração a quaisquer normas e regras da organização, ou mesmo
quando a Diretoria Executiva assim julgar conveniente e oportuno em função
dos interesses gerais e sociais da organização.

Artigo 15 - Os associados, os Membros, a Diretoria Executiva e o Conselho
Fiscal não são solidária ou subsidiariamente responsáveis pelas obrigações e
compromissos contraídos pelo VOTUPOÍTANGA ESPORTE CLUBE - VEC salvo
nos casos de infração estatutária ou ato ilícito.

Da Prevenção de Conflitos de Interesse

Artigo 15-A - O VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC adotará mecanismos
de controle para prevenir conflitos de interesse na gestão de recursos e
parcerias, Esses mecanismos incluem:

) todas as pessoas, físicas ou jurídicas, que contri

b) A formação de um comitê etico para avaliar situações em que possa haver
suspeita de conflito de interesse;

c) Publicação de todos os contratos e parcerias no sítio eletrônico, promovendo
a transparência.

Artigo 16 - Não há entre os associados, conselheiros e os Membros, direitos e
obrigações recíprocos, sendo a qualidade de associado intransmissível, e os
associados, os conselheiros e os Membros não poderão ser titulares de quota

rimônio da VOTUPORANGA SPORTE CLUBE - VEC,E
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a) A obrigatoriedade de assinatura de um termo de compromisso pelos
membros da diretoria e conselhos, declarando a ausência de interesses
conflitantes em relação à entidade;
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Artigo 17 - Os conselheiros, associados, Membros, ou equivalentes
receberão vantagens pessoaís, direta ou indiretamente, em razão
competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas.

J,"LO V - DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Artigo 18 - A estrutura organizacional do voTUpoRANGA EspoRTE CLUBE - vEc
é composta pelos seguintes órgãos de deliberação superior, direção e fiscalização,
respectiva mente:
a) Assembleia Geral;
b) Diretoria Executiva; e
c) Conselho Fiscal

DA ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 19 - A Assembleia Geral é o órgão soberano de deliberação da
VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC, formada por todos os associados em
pleno gozo de seus direitos estatutários, com poderes para deliberar sobre todas
as atividades relativas ao objeto social e tomar as providências que julgar
convenientes ao seu desenvolvimento e funcionamento.

Parágrafo Único - Os associados se reunirão em assembléia geral por
convocação do Presidente ou quando convocados por, no mínimo, 1/5 (um quinto)
dos associados que tenham direito à voto, mediante convocatória colocada no
quadro de avisos do VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC ou qualquer outro
meio de comunicação, com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Attigo 20 - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente, até o dia 30 de abril
de cada ano, e extraordinariamente, a qualquer tempo.

Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral instalar-se-á com o quórum de ao
menos dois terços dos associados, que tenham direito à voto, em primeira
convocação, e com qualquer número de assoctados presentes meia hora
depois, em segunda convocação.

Parágrafo Segundo - A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente, que
designará o Secretário, dentre os associados presentes e este ficará responsável
pela transcrição da respectiva ata.

Parágrafo Terceiro - A Assembléia Geral poderá ocorrer de forma presencial ou
on-line por meio de plataformas e ferramentas que garantam a lisura e
transparência de todo o processo, informada previamente peio Presidente.

farágrafo Q
poderão dar

uarto - Os Associados presentes viftu lmente à Assembleia Geral
por correio eletrônico (e-mai ou similar) ou através de
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sistema, plataforma ou outro meio eletrônico, para fins de comprov
participação e presença.
Parágrafo Quinto - Na hipótese de votação por correio eletrônico (e-mail ou
similar), com presença "ur'Éual"de associado, a mensagem eletrônica deverá ser
impressa e obrigatoriamente deverá acompanhar a ata da Assembléia, valendo
também como comprovação de pafticipação e presença, para todos os fins e
efeitos.

//earágraÍo Sexto - Fica esclarecido que a palavra "presentes", utilizada
/// especialmente para fixação do quórum de instalação e deliberação das Assembléias

V Gerais e das demais reuniões dos órgãos sociais, envolve tanto a presença física
quanto a presença virtual.

Artigo 21 - Compete à Assembléia Geral Ordinária:
a) Examinar e aprovar a proposta de programação anual, bem como o respectivo

orçamento;
b) Examinar e aprovar o relatório anual de atividades;
c) Discutir e homologar as demonstrações financeiras e o balanço patrimonial,

referentes ao ano fincjo; e
d) Aprovar criação de Fundo de Desenvolvimento Institucional, Fundo Patrimonial

ou de Reserva, que quando regulamentados, integrarão o Regimento Interno.

Artigo 22 - Compete à Assembléia Geral Extraordinária:
a) Aprovar o Regimento Interno, bem como eventuais alterações;
b) Aprovar a admissão de associados efetivos e a nomeação de associados

honorários;
c) Eleger e destituir os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal,

garantindo a representação da categoria de atletas da VOTUPORANGA
ESPORTE CLUBE - VEC;

d) Decidir sobre as alterações no Estatuto Social, bem como a forma de
admlnistração;

e) Julgar os recursos apresentados contra as decisões que determinaram a

exclusão do associado;
f) Ratificar o desligamento do associado que não tenha mais interesse em

participar do quadro associativo da voTUPoRANGA ESPoRTE CLUBE - vEc;
g) Decidir sobre a dissolução da voTUpoRANGA EspoRTE CLUBE - vEc; e
h) Decidir sobre qualquer matéria não expressamente prevista neste Estatuto

Social.

Parágrafo Único - Para as deliberações a que se referem as alíneas "c, "d", e "g",
é exigida a convocação especial de assembléia geral para deliberar sobre essa
finalidade, que conte com a anuência de 213 dos associados presentes que tenham
direito a voto.

AÉigo 23 - As deliberações serão tomadas pela anuência da maioria dos
computados os votos dosmembros present que tenham direito a voto,

os por áudio e/ou vídeo confe cia, respeitando os limites
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estabelecidos neste Estatuto Social. No caso de empate, o Presidente da Me
o voto de qualidade.

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Artigo24 -A Diretoria Executiva é o órgão de direção e supervisão administrativa
da VOTUPOTTANGA ESPORTE CLUBE - VEC, composta por 3 (três) membros

utários, que ocupôm os cargos de Diretor Presidente, de Diretor
Presidente e de Diretor Financeiro, eleitos pela Assembleia Geral, com

mandato de 4 (quatro) anos, sendo permitida 1 (uma) reeleição, seguindo,
em sua composição, as leis aplicáveis.

Parágrafo Primeiro - Terminado o mandato, a Diretoria Executiva
permanecerá em seus cargos, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, até a

efetivação das formalidades da eleição e posse dos substitutos.

Parágrafo Segundo - Em caso de ausência ou impedimento definitivo, incluindo
morte, incapacidade, renúncia ou demissão do Diretor Presidente, o Diretor
Vice-Presidente assumirá automaticamente. No caso de ausência ou
impedimento, incluindo morte, incapacidade, renúncia ou demissão do Diretor
Vice-Presidente e ou do Diretor Financeiro, a Assembleia Geral indicará o
substituto até o final do mandato, sempre garantindo a representação da categoria
de atletas.

Parágrafo Terceiro - Aos membros da Diretoria Executiva não será atribuída
qualquer renruneração'

Artigo 25 - Compete à Diretoria Executiva:
a) Determinar os objetivos e as prioridades que visem o crescimento e o

desenvolvimento da voTUpoRANcA EspoRTE CLUBE - vEc;
b) Elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programação anual e

o relatório de atividades desenvolvidas no ano anterior;
c) Elaborar proposta de alteração do Estatuto Social e implementação do

Regimento Interno e remetê-los à Assembléia Geral para aprovação;
d) Executar a programação anual de atividades aprovada pela Assembléia

Geral;
e) Executar as deliberações da Assembléia Geral, bem como cumprir e fazer

cumprir este Estatuto Social e o Regimento Interno, caso este último tenha
sido aprovado.

Parágrafo Único - As reuniões da Diretoria Executiva serão convocadas pelo
Diretor Pi'esidente, mediante e-mail, com 5 (cinco) dias de antecedência. .

AÉigo 26 - Compete ao Diretor Presidente:
a) Representar a VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC, ativa

passivamente, em juízo ou fora dele, inclusive para a assinatura de contratos

{Endo delegar poderes
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constituir procuradores para o fim que julgar necessário, juntamente
DIRETOR FINANCEIRO;

b) Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, emitir cheques, solicitar talões
de cheques, autorizar transferências por cafta, investir em fundos, endossar
cheques, realizar ordens de pagamento, a ser depositado na conta bancária da
VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC, em coniunto com o Diretor
Financeíro;

c) Administrar, gerir e dirigir o VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC e suas
filiais, quando forem constituídas, cumprindo e fazendo cumprir o presente
Estatuto Social, o Regimento Interno, quando houver, assim como as
deliberações da Assembléia Geral e a legislação aplicável;

d) Elaborar a Prestação de Contas, remetendo ao Conselho Fiscal, para emitir
parecer e subrneter à aprovação da Assembléia Geral;

e) Deliberar sobre a organização e funcionamento da estrutura operacional e do
quadro pessoal;

0 Contratar e demitir funcionários, prestadores de serviços, bem como
estabelecer as respectivas remunerações;

g) Deliberar sobre a rejeição de doações e legados;
h) Convocar e presidir a Assembléia Geral; e
i) Realizar outros atos específicos cuja execução lhe tenha sido delegada pela

Assembléia Geral;
j) Garantir a representação da categoria de atletas nas assembléias ordinárias e

extraordinárias da VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC, bem como na
composição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal;

k) Garantir a representaÇão da categoria de atletas no âmbito dos órgãos e
conselhos técnicos incumbidos da aprovação de regulamentos das competições
em que o VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC participar;

l) Receber, processar e responder a todas as solicitações relacionadas à gestão,
assumindo o papel da ouvidoria do VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC
perante os atletas e a sociedade.

Parágrafo Único - As procurações outorgadas pelo VOTUPORANGA ESPORTE
CLUBE - vEC serão sempre assinadas pelo Diretor Presidente em conjunto
com o Diretor Financeiro, e, além de mencionarem expressamente os poderes
conferidos, cjeverão, com exceção daquelas para fins judiciais, conter o período de
validade limitado ao exercício social.

Artigo 28 - Compete ao Diretor Financeiro:
a) Acompanhar, orie

das atividades da
gestão financeira
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Artigo 27 - Compete ao Diretor Vice-Presidente:
a) Substituir o Diretor Presidente em suas faltas ou impedimentos;
b) Auxiliar o Diretor Prelridente nas atividades que lhe forem solicitadas e,
c) Assumir o rnandato do Diretor Presidente, em caso de vacância, até o seu

término.
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b) Acompanhar e controlar a execução do orçamento programado
eventuais alterações;

c) Analisar as contas da VOTUPORANGA ÉSPORTE CLUBE - VEC, recomen dar
adequações e, se necessário, colaborar com o Diretor Presidente nas
resoluções de gastos extraordinários não previstos no orçamento anual;

d) Supervisionar os investimentos flnanceiros da voTUpoRANGA EspoRTE
CLUBE - VEC.

e) Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, emitir cheques, solicitar
talões de cheques, autorizar transferências por carta, investir em fundos,
endossar cheques, realizar ordens de pagamento, a ser depositado na conta
bancária da VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC, em conjunto
com o Diretor Presidente;

DO CONSELHO FISCAL

AÉigo 29 - O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros, eleitos pela
Assembléia Geral, com mandatos de 4 (quatro) anos, coincidente com o
mandato da Diretoria Executiva, respeitando em sua composição, a

representatividade de atletas, podendo haver uma reeleição.
Artigo 30 - O Conselho Fiscal tem por finalidade opinar sobre os relatórios de
desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações patrimoniais realizadas,
emitindo pareceres para os organismos superiores da VOTUPORANGA ESPORTE
CLUBE - VEC.

AÊigo 31 - O Conselho Fiscal irá se reunir ordinariamente, a cada anoÍ e
extraordinaria mente, sempre que convocado, por qualquer um de seus membros,
ou pela Diretoria Executiva.

Parágrafo Único .. Aos membros do Conselho Fiscal não será atribuída
qualquer remuneração.

CApÍTULO Vr - DA DESTTNAçÃO DO PATRTMONTO

o patrimônio líquido do
reve rtido em benefício de

Parágrafo único - I\o caso de dissolução,
VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC será
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AÉigo 32 - O VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC poderá ser dissolvida,
a qualquer tempo, uma vez constatada a impossibilidade de sua sobrevivência,
face à impossibilidade da manutenção de seus objetivos sociais, ou desvirtuamento
de suas finalidades estatutárias clu, ainda, por carência de recursos financeiros e
humanos, mediante deliberação de Assembléia Geral, especialmente convocada
para este fim, que conte com a anuência de 213 dos associados presentes que
tenham direito a voto, computados os votos dos associados conectados por áudio
e/ou vídeo conferência que tenham direito a voto.
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outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da
L3,OL9l2OL4 e cuja finalidade seja, preferencialmente, a mesma da organ
extinta. Em hipótese alguma o referido patrimônio poderá ser partilhado, direta ou
indiretamente, entre os associados, empregados ou Membros da
VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC, sendo tais atos reputados nulos
de pleno direito.

pÍTULo vrr - DAs DrsposrçõEs GERATS E TRANsrróRrAs

Artigo 33 - O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 10 de
janeiro e findando em 31 de dezembro de cada ano.

Attigo 35 - O VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC na atuação de suas
atividades declara o conhecimento, atendimento e interpretação dos dispositivos
desse estatuto social em consonância aos artigos 18 e 18 A da Lei 9.615/98,
especialmente:
a) Que a Diretoria Executiva composta por Diretor Presidente, Diretor Vice-
Presidente e Diretor Financeiro, bem como o Conselho Fiscal, tenham o
mandato de até 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) única recondução;
b) Aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos
seus objetivos sociais;
c) Manter escrituração conrpleta de suas receitas e despesas em livros
revestidos das formalidades que assegurem a respectiva exatidão;
d) Conservar em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da
emissão, os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação
de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações
que venham a modificar sua situação patrimonial;
e) Apresentar, anualmente, Declaração de Rendimentos, em conformidade
com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal;
0 Destinar integralmente os resultados financeiros à manutenção e ao
desenvolvimento dos seus objetivos sociais;

S) Atuar de forma transparentes na gestão, inclusive quanto aos dados
ecr:nômicos e financeiros, contratos, patrocinadores, direitos de imagem,
propriedade intelectual e quaisquer outros aspectos de gestão;
h) Assegurar a existência e a autonomia do seu conselho fiscal;
i) Garantir a composição dos membros da Diretoria Executiva, bem como do
Conselho Fiscal, com a presença de atletas, dentre os membros eleitos, na
proporção de 10oz'o dos menrbros de cada Poder, e quando o percentual
determinado não der número inteiro, a quantidade de atletas no poder será
sempre elevada para cima, aumentando o número, devendo ter pelo menos 1(um)
representante de atletas em cada instância;
j) Garantir a publicação prévia do calendário de reuniões da assembléia geral e
posterior publicação sequ
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AÉigo 34 - Os casos omissos no presente Estatuto Social serão resolvidos pela
Diretoria Executiva que observará, para tanto, as disposições previstas para os
análogos e, não os havendo, os princípios do Código Civil e legislação pertinente.
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informações relativos à prestação de contas, bem como àqueles relaciona
gestão da VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC, os quais deverão S

publicados na íntegra no sítio eletrônico;
l) Dar publicidade no sítio eletrônico 1vec.org.b1) do VOTUPORANGA
ESPORTE CLUBE - VEC dos recursos recebidos mediante convênio ou
transferidos em virtude da Lei 14.07312020 à sua destinação e as prestações de
contas apresentadas;
) Submeter seus demonstrativos anuais a auditoria independente quando

auferirem, em cada ano calend ário, receita bruta superior à definida para a

AÊigo 38 - O presente Estatuto Social entrará em vigor na data de seu registro
perante o Cartório de registros competente.

Votup , 07 de ABRIL de2025.

Sidn ey arbosa San
Presidente da-Associa|ão

)

Pedro Robe
Secretário da Assembleia
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empresa de pequeno porte, conforme Lei no 14.073, de2020;
Parágrafo Único: O VOTUPPRANGA ESPORTE CLUBE - VEC considera
instrumento de controle social, a ouvidoria representada pelo Diretor Presidente,
encarregado de receber, processar e responder as solicitações relacionadas à

VOTUPORANGA ESPORTE CLUBE - VEC e a elaboração de relatórios de gestão
e de execução orçamentária, atualizados periodicamente.

Artigo 36 - O presente Estatuto Social poderá ser reformado no todo ou em
parte, inclusive no tocante à Administração, a qualquer tempo, o que se dará por
deliberação da Assembléia Geral, observando-se as demais disposições estatutárias
sobre o assunto.

AÉigo 37 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva "ad
referendum" da Assembléia Geral.
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